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rNDrcAÇÃo N".43O 120/23 LT de maio de 2023.

Indica a Sra. Prefeita Municipal de Tauá,
attavés da secretaria competente, a iluminação
pública de led na comunidade de Yârzea do
Meio, distrito de Marrecas, neste Município.

O Vereador signatário, fundamentado na legislação vigente e no Regimento
Interno desta Casa INDICA a Sra. Prefeita Municipal de Taua, através da
secretaria competente, a iluminação pública de led na comunidade de
Yãrzea do Meio, distrito de Marrecas, neste Município.

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista que a pouca iluminação está causando apreensáo e
inseguranÇa aos populares que buscam qualidade de vida. A concretizaçâo
desta medida visa além de atender a populaçáo, proporcionar melhores
condições aos que praticam espoúes, caminhadas, e aos que realizarn
eventos gerais permitindo desfrutar plenamente, no período noturno.

Por ser uma medida de suma importância para as localidades, espera-se
uma solução que se traduzajusta ao pleito ora formulado.

Plenário, 17 de maio de 2A23

Dino
Vereador

CAMÂftÂ MUNICIPÂL ÜE TÂUÁ
rIVISTL.

-c8,63ÉÊ(HXi{}/f.entro, Tauá8tl


